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PROCESSO 1017735-80.2022.8.11.0000
 

INTERVENÇÃO EM MUNICÍPIO (1297) 1017735-80.2022.8.11.0000
 

REQUERENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
 

REQUERIDO: MUNICIPIO DE CUIABÁ
 

 
 

 
 

 
 

Vistos etc.
 

Tendo em vista que o presente procedimento possui

natureza administrativa, determino que o andamento do feito

seja suspenso até a resolução da celeuma na esfera

administrativa deste TJMT.
 

Ato contínuo, determino que o presente feito seja

trasladado para o sistema CIA deste Sodalício, retornando

concluso para decisão.
 

 
 

Maria Helena G. Póvoas,
 

 
 

Presidente
 

 (documento assinado digitalmente) 
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